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Resolução SE nº95/2009: 

Artigo 19 - As vagas a serem relacionadas para o Concurso de Remoção compreenderão as 

iniciais e as potenciais, sendo: 

I – vagas iniciais, as existentes nas Unidades Escolares, identificadas para a remoção de 

Docentes e Diretor de Escola, e nas Diretorias de Ensino, para a remoção de Supervisores de 

Ensino, em decorrência de vacâncias de cargos, bem como de instalação de novas unidades, 

desde que devidamente publicadas no Diário Oficial do Estado até a data-base fixada pelo 

Órgão Setorial de Recursos Humanos, e 

II – vagas potenciais, as pertencentes aos candidatos inscritos no Concurso de Remoção. 

§ 1º - No caso de docentes, as vagas potenciais, a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

geradas de acordo com a jornada de trabalho pela qual o docente tenha constituído, no 

processo anual de atribuição de aulas. 

§ 2º - A quantidade de classes disponíveis para atribuição, em nível de unidade escolar, para 

Professor Educação Básica I, será relacionada por tipo, e, para Professor Educação Básica II de 

Educação Especial, por área de excepcionalidade.   

§ 3º - Não serão relacionadas, para o concurso de remoção as vagas iniciais e ou potenciais 

existentes nas unidades em processo de municipalização ou com previsão de reorganização, 

conforme disposto no § 2º do artigo 14 do Decreto nº 55.143, de 10 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Bloquear a carga horária do docente inscrito em Concurso de Remoção para que não se gere 

uma vaga potencial indevida, visto tratar-se de carga horária de docente afastado ou em 

escola que será PEI. 

 

 

DEFINIÇÃO VAGA POTENCIAL 

OBJETIVO – BLOQUEIO DA VAGA POTENCIAL 



 

 

 

 

 

Na página específica do Concurso de Remoção, a Diretoria de Ensino terá disponível nova 

funcionalidade para possibilitar bloquear vaga potencial de candidato inscritos, caso 

necessário. 

O bloqueio da carga horária poderá ser realizado para todas as escolas que constituem a 

jornada do docente ou somente numa escola específica. 

Para tal: 

1- No Link Cadastro, acessar a funcionalidade “ BLOQUEIO DE CARGA HORÁRIA” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS BLOQUEIO DE VAGA POTENCIAL 



 

 

2- Selecione o Concurso, insira o RG do candidato e clique em “pesquisar”: 

 

Obs.- Além do RG, a pesquisa poderá ser realizada por qualquer campo registrado na tela, 

como CPF ou nome. Ainda, será possível a consulta por escola, a fim de bloquear todos os 

registros de uma vez somente, como no caso de escola PEI, em que todos os inscritos 

deverão serbloqueados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3- Na sequência, selecione o candidato e no campo da carga horária,clique em 

BLOQUEAR: 

ObS.- Poderá ser que o candidato tenha aulas em mais de uma escola, assim o registro da 

carga horária virá registrado em duas linhas, devendo ser bloqueado somente a linha da 

escola que necessita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

4- Na sequência aparecerá o combo para selecionar o motivo do bloqueio: 

-Futura Escola PEI ou Carga Horária de docente afastado, SELECIONE O MOTIVO CORRETO: 

 

 

5- Clique em OK e o processo estará finalizado: 

 



 

 

 

 

 

6- Caso haja necessidade de desbloqueio, a funcionalidade dispõe do link “DESBLOQUEAR”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

7- Clique em OK e a vaga será desbloqueada: 

 

 

 

 

 

8- No Link histórico, todas as operações serão registradas: 



 

 


